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Dispensa

 
 

Processo Administrativo nº 007/2019 

 

Dispensa de Licitação nº 005/2019 

 

A Câmara Municipal de Riacho de Santana, Bahia, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, com fulcro no art. 24, inc. II da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e Decreto Federal 9.412/2018, vem comunicar a 
todos a quem possa interessar que está realizando a Dispensa de Licitação 
nº 005/2019, objetivando a contratação de empresa para serviços de 
divulgação de atos oficiais em jornal de circulação local ou regional, que 
abranja o município de Riacho de Santana, Bahia, sob o regime de menor 
preço global. 

Riacho de Santana, Bahia em 04 de janeiro de 2019.  
 
 
 

Itamar Fernandes da Silva  
Presidente da CPL 
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Decreto

DECRETO Nº 03 DE 02 DE JANEIRO DE 2019. 

 

NOMEIA IRENE CARDOSO E SILVA PARA A 

FUNÇÃO DE TESOUREIRA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no art. 33, 

XXVI do Regimento Interno da Casa, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a Servidora IRENE CARDOSO E SILVA para a Função 

de Tesoureira da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Bahia. 

 

 Art. 2º A Tesoureira terá como atribuições às assinaturas de cheques 

nominativos, ordens de pagamentos e movimentações financeiras junto às instituições 

financeiras, assim como informações junto aos órgãos fiscalizadores. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Riacho de Santana, em 

02 de janeiro de 2019. 

 

 

Nelson Rodney Fernandes Gondim 
Presidente da Câmara Municipal 
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Decreto

DECRETO Nº 01 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

EXONERA MARIA DA CONCEIÇÃO AMARAL 

JARDIM SILVA DO CARGO DE DIRETORA 

ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no art. 33, 

XXIX do Regimento Interno da Casa, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Exonerar, nos termos da Resolução nº 01, de 29 de dezembro de 

2000, MARIA DA CONCEIÇÃO AMARAL JARDIM SILVA do Cargo de Diretora 

Administrativa da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Bahia, Símbolo CC-1A. 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Riacho de Santana, em 

31 de dezembro de 2018. 

 

 

Edilson Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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DECRETO Nº 02 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

EXONERA VANDELI XAVIER RÊGO DO 

CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no art. 33, 

XXIX do Regimento Interno da Casa, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Exonerar, nos termos da Resolução nº 01, de 29 de dezembro de 

2000, VANDELI XAVIER RÊGO do Cargo de Assessor Jurídico da Câmara Municipal 

de Riacho de Santana, Bahia, Símbolo CC-1. 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Riacho de Santana, em 

31 de dezembro de 2018. 

 

 

Edilson Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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